

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


                                                                                       
INDICAÇÃO Nº: 

AUTORIA: Isac Silveira



Senhor Presidente:


[bookmark: _GoBack]Indico à Mesa, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, para que seja encaminhada a Secretaria de Saúde, através do Poder Executivo, que a todos os trabalhadores da saúde do Município de Aracaju, o cálculo da gratificação por serviço insalubre da Categoria Ocupacional da Saúde incidirá sobre o salário mínimo nos percentuais de 40% cujas instituições de saúde a que estiver vinculado destinarem-se ao atendimento de pacientes infectados pelo caos da pandemia ou da endemia, ficando assegurado pelo tempo que perdurar o surto. 




Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 4 de maio de 2020. 




ISAC SILVEIRA,

Vereador.
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